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Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 
isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.

A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não 
pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em 
torno do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar 
apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o 
movimento do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, con-
têm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É 
o caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou 
coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma 
além daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca 
lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O 
uso de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além 
daquele que está sendo autografado.

PONTUAÇÃO 

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 
adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, 

semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, 
os enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria pre-
judicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009.

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 
se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por ora-

ções que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que 
o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e re-

quer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interro-
gação interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima 
palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com en-

tonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”
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Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em 
relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou mi-
núscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de ex-
clamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.

— Vírgula
A vírgula (,) é utilizada:
- Para separar termos coordenados, mesmo quando ligados por 

conjunção (caso haja pausa).
Ex.: “Sim, eu era esse garção bonito, airoso, abastado”.

IMPORTANTE!
Quando há uma série de sujeitos seguidos imediatamente de 

verbo, não se separa do verbo (por vírgula) o ultimo sujeito da série 
.

Ex.: Carlos Gomes, Vítor Meireles, Pedro Américo, José de Alen-
car tinham-nas começado.

- Para separar orações coordenadas aditivas, mesmo que estas 
se iniciem pela conjunção e, proferidas com pausa.

Ex.: “Gostava muito das nossas antigas dobras de ouro, e eu 
levava-lhe quanta podia obter”.

- Para separar orações coordenadas alternativas (ou, quer, 
etc.), quando forem proferidas com pausa.

Ex.: Ele sairá daqui logo, ou eu me desligarei do grupo.

IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer ou-

tro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos não 

é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não tive-
rem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
Ex.: Brasileiros, é chegada a hora de buscar o entendimento.
É aqui, nesta querida escola, que nos encontramos.

- Para separar orações adjetivas de valor explicativo.
Ex.: “perguntava a mim mesmo por que não seria melhor depu-

tado e melhor marquês do que o lobo Neves, — eu, que valia mais, 
muito mais do que ele, — ...”

- Para separar, na maioria das vezes, orações adjetivas restritiva 
de certa extensão, ainda mais quando os verbos de duas orações 
distintas se juntam.

Ex.: “No meio da confusão que produzira por toda a parte este 
acontecimento inesperado e cujo motivo e circunstâncias inteira-
mente se ignoravam, ninguém reparou nos dois cavaleiros...”

IMPORTANTE!
Mesmo separando por vírgula o sujeito expandido pela oração 

adjetiva, esta pontuação pode acontecer.
Ex.: Os que falam em matérias que não entendem, parecem 

fazer gala da sua própria ignorância.

- Para separar orações intercaladas.
Ex.: “Não lhe posso dizer com certeza, respondi eu”

- Para separar, geralmente, adjuntos adverbiais que precedem 
o verbo e as orações adverbiais que aparecem antes ou no meio da 
sua principal.

Ex.: “Eu mesmo, até então, tinha-vos em má conta...”

- Para separar o nome do lugar em datas.
Ex.: São Paulo, 14 de janeiro de 2020.

- Para separar os partículas e expressões de correção, continu-
ação, explicação, concessão e conclusão.

Ex.: “e, não obstante, havia certa lógica, certa dedução”
Sairá amanhã, aliás, depois de amanhã.

- Para separar advérbios e conjunções adversativos (porém, 
todavia, contudo, entretanto), principalmente quando pospostos.

Ex.: “A proposta, porém, desdizia tanto das minhas sensações 
últimas...”

- Algumas vezes, para indicar a elipse do verbo.
Ex.: Ele sai agora: eu, logo mais. (omitiu o verbo “sairei” após 

“eu”; elipse do verbo sair)

- Omissão por zeugma.
Ex.: Na classe, alguns alunos são interessados; outros, (são) re-

lapsos. (Supressão do verbo “são” antes do vocábulo “relapsos”)
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À primeira vista notamos uma grande área disponível para vi-
sualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica 
automaticamente desativada, possibilitando uma maior área de 
exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos pági-

na visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página 

procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da 

situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos 
(Barra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Va-
mos detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias 
opções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na 
internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., 
sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado 
com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computa-
dor público sempre desative a sincronização para manter seus da-
dos seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementa-
das por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas tam-

bém como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se qui-
sermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal 
(+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da página 
visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 
digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é 
acionado e exibe os resultados.
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Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos 
relatar seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcio-
nalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adi-

cionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita 
da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e 
pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Fa-
voritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. 
Para removê-lo, basta clicar em excluir.

• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao 

Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para aces-
sá-lo, podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar atalho do 
teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma nova aba, 
onde podemos pesquisá-lo por parte do nome do site ou mesmo 
dia a dia se preferir.

• Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos 
o atalho do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual 
podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum 

site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). Nes-
te caso, o Chrome possui um item no menu, onde podemos ver o 
progresso e os downloads concluídos.

• Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é im-

portante para manter atualizadas nossas operações, desta forma, 
se por algum motivo trocarmos de computador, nossos dados esta-
rão disponíveis na sua conta Google. 
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Em relação ao contratado, deverá manter preposto, admitido 
pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo 
na execução contratual. O contratado possui como obrigação o de-
ver de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
custas, no total ou em parte, o objeto do contrato no qual forem 
encontrados vícios, defeitos ou incorreções advindas da execução 
ou de materiais empregados.

Além do exposto a respeito do contratado, este também é 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, advindos de sua culpa ou dolo na execução contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento por meio do órgão interessado. O contratado 
também se encontra responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

Em se tratando da inexecução do contrato, percebe-se que 
a mesma está prevista no art. 77 da Lei de licitações 8.666/93. 
Vejamos:

Art. 77 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

– Observação importante: Cumpre Ressaltar que a Administra-
ção Pública responde solidariamente com o contratado pelos encar-
gos previdenciários resultantes da execução do contrato.

Pondera-se que a inexecução pode ocorrer de forma parcial ou 
total, posto que ocorrendo a inexecução parcial de uma das partes, 
não é observado um prazo disposto em cláusula específica em ha-
vendo a inexecução total, se o contratado não veio a executar o ob-
jeto do contrato. Infere-se que qualquer dessas situações são passí-
veis de propiciar responsabilidade para o inadimplente, resultando 
em sanções contratuais e legais proporcionais à falta cometida pela 
parte inadimplente, vindo tais sanções a variar desde as multas, a 
revisão ou a rescisão do contrato.

Registre-se que a inexecução do contrato pode ser o resultado 
de um ato ou omissão da parte contratada, tendo tal parte agido 
com negligência, imprudência e imperícia. Podem também ter 
acontecido causas justificadoras por meio das quais o contratante 
tenha dado causa ao descumprimento das cláusulas contratuais, 
vindo a agir sem culpa, podendo se desvencilhar de qualquer 
responsabilidade assumida, tendo em vista que o comportamento 
ocorreu de forma alheia à vontade da parte.

Por fim, ressalte-se que a inexecução total ou parcial do contra-
to enseja à Administração Pública o poder de aplicar as sanções de 
natureza administrativa dispostas no art. 87:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminis-
tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 

no contrato;
III – suspensão temporária de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; IV – declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no inciso anterior.

Cláusulas exorbitantes
De todas as características, essa é a mais importante. As Cláu-

sulas exorbitantes conferem uma série de poderes para a Adminis-
tração em detrimento do contratado. Mesmo que de forma implíci-
ta, se encontram presentes em todos os contratos administrativos.

São também chamadas de cláusulas leoninas, porque só dão 
esses poderes para a Administração Pública, consideradas como 
exorbitantes porque saem fora dos padrões de normalidade, vindo 
a conferir poderes apenas a uma das partes. 

O contratado não pode se valer das cláusulas exorbitantes ou 
leoninas em contrato de direito privado, tendo em vista a ilegalidade 
de tal ato, posto que é ilegal nesses tipos de contratos, além disso, as 
partes envolvidas devem ter os mesmos direitos e obrigações. Haven-
do qualquer tipo de cláusula em contrato privado que atribua direito 
somente a uma das partes, esta cláusula será ilegal e leonina. 

São exemplos de cláusulas exorbitantes: a viabilidade de alte-
ração unilateral do contrato por intermédio da Administração, sua 
rescisão unilateral, a fiscalização do contrato, a possibilidade de 
aplicação de penalidades por inexecução e a ocupação, na hipótese 
de rescisão contratual.

Anulação
Apenas a Administração Pública detém o poder de executar a 

anulação unilateral. Isso significa que caso o contratado ou outro 
interessado desejem fazer a anulação contratual, terão que recorrer 
às esferas judiciais para conseguir a anulação.  A anulação do con-
trato é advinda de ilegalidade constatada na sua execução ou, ain-
da, na fase de licitação, posto que os vícios gerados no procedimen-
to licitatório causam a anulação do contrato. 

Nos parâmetros do art. 59 da Lei de Licitações, é demonstrado 
que a nulidade não possui o condão de exonerar a Administração 
do dever de indenização ao contratado pelo que este houver feito 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos causados 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, vindo a promover 
a responsabilização de quem deu motivo ao ocorrido. Assim sendo, 
caso ocorra anulação, o contratado deverá auferir ganhos pelo que 
já executou, pois, caso contrário, seria considerado enriquecimen-
to ilícito da Administração Pública. Porém, caso seja o contratado 
que tenha dado causa à nulidade, infere-se que este não terá esse 
mesmo direito.

– Observação importante: A anulação possui efeito ex tunc, 
ou seja, retroativo (voltado para o sentido passado), posto que a 
lei dispõe que ela acaba por desconstituir os efeitos produzidos e 
impede que se produzam novos efeitos.

Revogação
A questão da possibilidade de desfazimento do processo de 

licitação e do contrato administrativo por meio da própria Adminis-
tração Pública é matéria que não engloba discussões doutrinárias e 
jurisprudenciais. Inclusive, o controle interno dos atos administra-
tivos se encontra baseado no princípio da autotutela, que se trata 
do poder-dever da Administração Pública de revogar e anular seus 
próprios atos, desde que haja justificação pertinente, com vistas a 
preservar o interesse público, bem como sejam respeitados o devi-
do processo legal e os direitos e interesses legítimos dos destinatá-
rios, conforme determina a Súmula 473 do STF. Vejamos:



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

167

– Súmula 473 do STF - A administração pode anular seus pró-
prios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de con-
veniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Conforme determinação do art. 49 da Lei Federal 8.666/93, 
assim preceitua quanto ao desfazimento dos processos licitatórios:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Para efeitos de rescisão unilateral do contrato administrativo, 
por motivos de interesse público, a discricionariedade administra-
tiva exige que a questão do interesse público deve ser justificada 
em fatos de grande relevância, o que torna insuficiente a simples 
alegação do interesse público, se restarem ausentes a comprovação 
das lesões advindas da manutenção do contrato e das circunstân-
cias extraordinárias, bem como dos danos irreparáveis ou de difícil 
reparação.

Extinção e Consequências
A extinção do contrato administrativo diz respeito ao término 

da obrigação vinculada existente entre a Administração e o 
contratado, podendo ocorrer de duas maneiras, sendo elas:

A) de maneira ordinária, pelo cumprimento do objeto (ex.: 
na finalização da construção de instituição pública) ou pelo 
acontecimento do termo final já previsto no contrato (ex.:  a data 
final de um contrato de fornecimento de forma contínua); 

B) de maneira extraordinária, pela anulação ou pela rescisão 
contratual.

Em relação à extinção ordinária, denota-se que esta não 
comporta maiores detalhamentos, sendo que as partes, ao cumprir 
suas obrigações, a consequência natural a ocorrer é a extinção do 
vínculo obrigacional, sem maiores necessidades de manifestação 
por via administrativa ou judicial. 

Já a extinção extraordinária do contrato por meio da anulação, 
considera-se que a lei prevê consequências diferentes para o caso 
de haver ou não haver culpa do contratado no fato que deu causa à 
rescisão contratual. Existindo culpa do contratado pela rescisão do 
contrato, as consequências são as seguintes (art. 80, I a IV):

1) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

2) ocupação e utilização provisória do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, que deverá ser precedida 
de autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso (art. 80, § 3º);

3) execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos;

4) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração.

Em síntese, temos:

EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Ordinária Extraordinária

I –Pelo cumprimento do 
objeto;

II – Pelo advento do termo 
final do contrato.

I – Pela anulação;
II – Pela rescisão.

Equilíbrio Econômico-financeiro 
Em alusão ao tratamento do equilíbrio econômico-contratual, 

a Constituição Federal de 1.988 em seu art. 37, inciso XXI dispõe o 
seguinte: 

Art. 37: A administração pública direta e indireta, de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e também, ao seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces-
so de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa-
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação téc-
nica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Denota-se que os mencionados dispositivos determinam que 
as condições efetivas da proposta devem ser mantidas, não tendo 
como argumentar de maneira contrária no que diz respeito à le-
galidade da modificação do valor contratual original, com o obje-
tivo de equilibrar o que foi devidamente avençado e pactuado no 
momento da assinatura, bem como ao que foi disposto a pagar a 
contratante ao contratado. 

Isso não quer dizer que toda alteração deveria ser feita para 
adicionar valor ao contrato original, tendo em vista que também 
pode ser para diminuir, isso, desde que se comprove por vias ade-
quadas que o valor do serviço ou produto contratado se encontra 
acima do valor proposto inicialmente, ocasionado por deflação ou 
queda de valores nos insumos, produtos ou serviços, ou até mesmo 
em decorrência de uma desvalorização cambial. Além disso, o Po-
der Público não tem a obrigação de pagar além do que se propôs, 
nem valor menor ao acordado inicialmente, devendo sempre haver 
equilíbrio em relação aos pactos contratuais.

Os artigos 57, 58 3 65 da Lei 8666/93, aliados aos artigos 9 1e 
10 da Lei Federal nº 8987/95, conforme descrição, se completam 
em relação a esse tema e, se referindo ao princípio da legalidade, 
existe a necessidade de se apreciar os contratos sujeitos aos entes 
públicos. Vejamos:

Art. 57: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

§ 1º. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devida-
mente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
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Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos 
arts. 9º e 10 desta Lei condenará ao ressarcimento dos danos e à 
perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo 
ilícito.   (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa 
jurídica prejudicada procederá a essa determinação e ao ulterior 
procedimento para cumprimento da sentença referente ao 
ressarcimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos 
bens.   (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as 
providências a que se refere o § 1º deste artigo no prazo de 6 (seis) 
meses, contado do trânsito em julgado da sentença de procedência 
da ação, caberá ao Ministério Público proceder à respectiva 
liquidação do dano e ao cumprimento da sentença referente ao 
ressarcimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos 
bens, sem prejuízo de eventual responsabilização pela omissão 
verificada.   (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, deverão 
ser descontados os serviços efetivamente prestados.  (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais corrigidas monetariamente, 
do débito resultante de condenação pela prática de improbidade 
administrativa se o réu demonstrar incapacidade financeira de 
saldá-lo de imediato.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento 
da sentença, o juiz unificará eventuais sanções aplicadas com 
outras já impostas em outros processos, tendo em vista a eventual 
continuidade de ilícito ou a prática de diversas ilicitudes, observado 
o seguinte:  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a maior 
sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço), ou a soma das 
penas, o que for mais benéfico ao réu;  (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

II - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo sujeito, 
o juiz somará as sanções.   (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. As sanções de suspensão de direitos políticos 
e de proibição de contratar ou de receber incentivos fiscais ou 
creditícios do poder público observarão o limite máximo de 20 
(vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VIDAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade 
contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor da 
denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está 

sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 
imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.

§ 1º A autoridade judicial competente poderá determinar o 
afastamento do agente público do exercício do cargo, do emprego 
ou da função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida for 
necessária à instrução processual ou para evitar a iminente prática 
de novos ilícitos.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º O afastamento previsto no § 1º deste artigo será de até 
90 (noventa) dias, prorrogáveis uma única vez por igual prazo, 
mediante decisão motivada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 

quanto à pena de ressarcimento e às condutas previstas no art. 10 
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

§ 1º Os atos do órgão de controle interno ou externo serão 
considerados pelo juiz quando tiverem servido de fundamento para 
a conduta do agente público. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º As provas produzidas perante os órgãos de controle e as 
correspondentes decisões deverão ser consideradas na formação 
da convicção do juiz, sem prejuízo da análise acerca do dolo na 
conduta do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em relação 
à ação de improbidade quando concluírem pela inexistência da 
conduta ou pela negativa da autoria. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos 
fatos, confirmada por decisão colegiada, impede o trâmite da 
ação da qual trata esta Lei, havendo comunicação com todos os 
fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).  
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas 
deverão ser compensadas com as sanções aplicadas nos termos 
desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o 
Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada de acordo 
com o disposto no art. 14 desta Lei, poderá instaurar inquérito 
civil ou procedimento investigativo assemelhado e requisitar a 
instauração de inquérito policial.   (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos previstos nesta Lei, 
será garantido ao investigado a oportunidade de manifestação por 
escrito e de juntada de documentos que comprovem suas alegações 
e auxiliem na elucidação dos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

CAPÍTULO VIIDA PRESCRIÇÃO

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta 
Lei prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do 
fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a 
permanência. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - (revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo 

administrativo para apuração dos ilícitos referidos nesta Lei 
suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento 
e oitenta) dias corridos, recomeçando a correr após a sua conclusão 
ou, caso não concluído o processo, esgotado o prazo de suspensão. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade 
será concluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante 
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ato fundamentado submetido à revisão da instância competente 
do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Encerrado o prazo previsto no § 2º deste artigo, a ação 
deverá ser proposta no prazo de 30 (trinta) dias, se não for caso 
de arquivamento do inquérito civil. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 4º O prazo da prescrição referido no caput deste artigo 
interrompe-se:   (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - pelo ajuizamento da ação de improbidade administrativa;   
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - pela publicação da sentença condenatória;   (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

III - pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal de Justiça 
ou Tribunal Regional Federal que confirma sentença condenatória 
ou que reforma sentença de improcedência; (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

IV - pela publicação de decisão ou acórdão do Superior Tribunal 
de Justiça que confirma acórdão condenatório ou que reforma 
acórdão de improcedência; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo Tribunal 
Federal que confirma acórdão condenatório ou que reforma 
acórdão de improcedência. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Interrompida a prescrição, o prazo recomeça a correr do 
dia da interrupção, pela metade do prazo previsto no caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º A suspensão e a interrupção da prescrição produzem 
efeitos relativamente a todos os que concorreram para a prática do 
ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto do 
mesmo processo, a suspensão e a interrupção relativas a qualquer 
deles estendem-se aos demais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério 
Público, deverá, de ofício ou a requerimento da parte interessada, 
reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão sancionadora 
e decretá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos 
referidos no § 4º, transcorra o prazo previsto no § 5º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua 
capacitação aos agentes públicos e políticos que atuem com 
prevenção ou repressão de atos de improbidade administrativa.  
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não 
haverá adiantamento de custas, de preparo, de emolumentos, de 
honorários periciais e de quaisquer outras despesas. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais 
despesas processuais serão pagas ao final.  (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em 
caso de improcedência da ação de improbidade se comprovada má-
fé.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
de recursos públicos dos partidos políticos, ou de suas fundações, 
serão responsabilizados nos termos da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VIIIDAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 
104° da República.

 LEI Nº 10.520/2002 (LEI DO PREGÃO).

LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002.

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, mo-
dalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei.

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para 
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempe-
nho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2º (VETADO)
§ 1º  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamenta-
ção específica.

§ 2º  Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a participação de 
bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional aos órgãos 
e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da informação.

§ 3º  As bolsas a que se referem o § 2o deverão estar organi-
zadas sob a forma de sociedades civis sem fins lucrativos e com a 
participação plural de corretoras que operem sistemas eletrônicos 
unificados de pregões.

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contra-

tação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, 
os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimple-
mento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desne-
cessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis ele-
mentos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da     lici-
tação, dos bens ou serviços a serem licitados; e


